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STJ fixacritérios de afericdo deruido para
aposentadoria especial

19/11/2021

O reconhecimento do exercicio de atividade sob condi¢bes especiais pela exposicéo a agente nocivo ruido, quando
constatados diferentes niveis de efeitos sonoros, deve ser aferida por meio do NEN (nivel de exposi¢cdo normalizado).
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Ausente tal dado, devera ser adotado como critério o nivel méximo de ruido, desde que pericia técnico-judicial comprove
a habitualidade e a permanéncia da exposi¢do ao agente nocivo na producéo do bem ou na prestacdo do servigo.

Essafoi atese aprovada por unanimidade pela 12 Secéo do Superior Tribunal de Justica, que nesta quinta-feira (18/11)
fixou critérios para afericao de ruidos como agente nocivo de trabal hadores, o que os permitiria obter a aposentadoria

especial.

A votacdo foi definida conforme a proposta do relator, ministro Gurgel de Faria. O enunciado, aprovado sob o rito dos
recursos repetitivos, terd observancia obrigatoria pelas instancias ordinarias do Judiciario brasileiro.

A aposentadoria especial é previstapelaLei de Beneficios da Previdéncia Social (Lei 8.213/1991) a quem comprovar
trabalho permanente, ndo ocasional nem intermitente em condi¢6es que prejudiquem a salide ou a integridade fisica
durante periodo minimo fixado em lei.
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Se ndo hainformagdo do nivel de exposi¢éo normalizado, célculo deve considerar pico do ruido, afirmou
gnTi Slistro Gurge de Faria

A 12 Secdo precisou fixar qual seria o critério para aferir essas condi¢oes especiais quando a exposicao aruido € variavel:
se pelo nivel méximo aferido em pericia, pela média aritmética simples ou pelo nivel de exposic¢ao normalizado (média
ponderada).

Pelalei, acomprovagéo da efetiva exposi¢do do segurado aos agentes nocivos € feita por formulério preparado com base
em laudo técnico de condigdes ambientais do trabalho, nos termos da legislacéo trabal hista.

A partir do Decreto 4.882/2003, tornou-se exigivel nesses documentos a referéncia ao nivel de exposicdo nhormalizado
(NEN), fixado pela média ponderada, pois analisa ndo somente o nivel de ruido, mas também o tempo de exposi¢édo a que
o trabalhador ficou submetido ao barulho.

Portanto, é esse o critério que deve ser observado. O problema é que muitas vezes o NEN n&o existe. Diante da auséncia
desse dado, o ministro Gurgel entendeu cabivel ao julgador resolver a controvérsia com base em periciatécnicafeitaem
juizo, naqual se adotara critério do nivel maximo de ruido — tese mais benéfica ao segurado.

"No caso concreto em julgamento, 0 acérddo manteve a sentenca que concedeu a aposentadoria especial consignando ser
possivel o reconhecimento do labor baseado nos picos de maior intensidade do ruido, quando n&o houver informacéo da
média apurada’, disse o relator. "Merece ser mantido”, concluiu.
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